
 

      
          

           
   

    

  

   

 

         

        

   

          

               

  

 

  

  

  

  

  

   

  

  

 

    

  

 

 

 

  

MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

DESPACHO N.º 01/GP/RHU/2025 

Constituição da Comissão Paritária 

Nos termos do artigo 59.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, na sua redação atual, funciona junto 

do/a dirigente máximo/a uma Comissão Paritária com competência consultiva para apreciar propostas de 

avaliação dadas a conhecer aos trabalhadores avaliados, antes da homologação. Considerando os 

resultados do processo eleitoral dos vogais representantes dos trabalhadores, realizado em 20 de 

dezembro de 2024 e considerando ainda o disposto no n.º 4 do artigo 59.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de 

dezembro a comissão paritária para o quadriénio de 2025-2028 tem a seguinte constituição: 

Vogais representantes da administração: 

o Efetivos 

Cátia Isabel Carvalho Lopes 

Rute Paula Quintas Sereto Murteira 

o Suplentes 

Nuno Miguel Lourinho Boto Margalha 

Joaquim Manuel Talhante Martelo 

 Vogais representantes dos trabalhadores: 

o Efetivos 

Sónia Sofia Cardoso Almeida 

Rodrigo Manuel Cardoso Rolo 

o Suplentes 

João Filipe Esteves Casinha 

Maria Joaquina Perquilha Ramalho Lopes 

Salomé Flávia Nunes da Silva Mendes 

José Francisco Marovas Serrano 
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Os vogais efetivos são substituídos pelos vogais suplentes quando tenham que interromper o respetivo 

mandato ou sempre que a Comissão se deva pronunciar sobre processos em que aqueles tenham 

participado como avaliadores ou como avaliados. 

Deverá, assim, ser desencadeado o procedimento de tomada de posse da referida comissão paritária. 

O presente despacho será divulgado a todos/as os/as trabalhadores/as por e-mail e publicado no site do 

Município. 

Paços do Município de Reguengos de Monsaraz, 02 de janeiro de 2025 

A Presidente da Câmara Municipal 

Marta Prates 
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Relatório de acessibilidade



		Nome do arquivo: 

		2025-01-02_comissao-paritaria-siadap2025-2028_desp01-GP-RHU.pdf






		Relatório criado por: 

		


		Organização: 

		





[Insira as informações pessoais e da organização na caixa de diálogo Preferências > Identidade.]


Resumo


O verificador encontrou problemas que podem impedir a acessibilidade completa ao documento.



		Necessita de verificação manual: 3


		Aprovado manualmente: 0


		Reprovado manualmente: 0


		Ignorado: 1


		Aprovado: 26


		Com falha: 2





Relatório detalhado



		Documento




		Nome da regra		Status		Descrição


		Indicador de permissão de acessibilidade		Aprovado		Indicador de permissão de acessibilidade deve estar configurado


		PDF somente imagem		Aprovado		O documento não é um PDF com imagens somente


		PDF com tags		Aprovado		O documento está marcado como PDF


		Ordem de leitura lógica		Necessita de verificação manual		A estrutura do documento oferece uma ordem de leitura lógica


		Idioma principal		Aprovado		O idioma do texto foi especificado


		Título		Aprovado		O título do documento é exibido na barra de título


		Marcadores		Aprovado		Os marcadores estão presentes em grandes documentos


		Contraste de cor		Necessita de verificação manual		O documento tem contraste de cor apropriado


		Conteúdo da página




		Nome da regra		Status		Descrição


		Conteúdo marcado		Aprovado		Todo o conteúdo da página está marcado


		Anotações marcadas		Aprovado		Todas as anotações estão marcadas


		Ordem de tabulação		Aprovado		A ordem de tabulação é consistente com a ordem de estruturas 


		Codificação de caracteres		Aprovado		Foi fornecida codificação de caractere com segurança


		Multimídia marcada		Aprovado		Todos os objetos multimídia estão marcados


		Cintilação da tela		Aprovado		A página não causará cintilação da tela


		Scripts		Aprovado		Não há scripts inacessíveis


		Respostas cronometradas		Aprovado		A página não exige respostas cronometradas


		Links de navegação		Necessita de verificação manual		Os links de navegação não são repetitivos


		Fomulários




		Nome da regra		Status		Descrição


		Campos de formulário marcados		Aprovado		Todos os campos do formulário estão marcados


		Descrições de campo		Aprovado		Todos os campos do formulário possuem descrição


		Texto alternativo




		Nome da regra		Status		Descrição


		Texto alternativo de imagens		Com falha		Figuras requerem texto alternativo


		Texto substituto aninhado		Aprovado		O texto substituto nunca será lido


		Associado com conteúdo		Aprovado		Texto alternativo deve ser associado a algum conteúdo


		Ocultar anotações		Aprovado		O texto alternativo não deve ocultar anotações


		Textos alternativos de outros elementos		Aprovado		Outros elementos que exigem texto alternativo


		Tabelas




		Nome da regra		Status		Descrição


		Linhas		Aprovado		TR deve ser um filho de Table, THead, TBody ou TFoot


		TH e TD		Aprovado		TH e TD devem ser filhos de TR


		Cabeçalhos		Aprovado		As tabelas devem ter cabeçalhos


		Regularidade		Aprovado		As tabelas contêm um número igual de colunas em cada linha ou de linhas em cada coluna.


		Resumo		Ignorado		As tabelas devem ter um resumo


		Listas




		Nome da regra		Status		Descrição


		Itens de lista		Aprovado		LI deve ser filho de L


		Lbl e LBody		Aprovado		Lbl e LBody devem ser filhos de LI


		Cabeçalhos




		Nome da regra		Status		Descrição


		Aninhamento apropriado		Com falha		Aninhamento apropriado
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